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Prefeitura Municipa! de Várzea Alegre - CE

Secretaria Municipal de Saúde

PARECER JURÍDICO

Solicitante : Ágente de Contratação.

Ássunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal no.

14. t 33/2021 .

RELÁTONO

Á Sra. Moria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação do Município de Yárzea Alegre,

solícita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa WICÁ ASSESSORIÁ

E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n". 52.898.5i5/0001-25, para a Contratação de serviços

especializados a serem prestados na orientação, acompanhamento e articulaçdo quanto a:

elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, Termos de Referêncios, Justificati»as
Técnicas e Realização de Coletas de Preços, junto à Secretaria de Saúde de Várzea Álegre/CE,

pelo valor global de R$ 35.880,00(Trinta e cinco mil oitocentos e oitenta reais), de forma
direta, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal no. 14.lij/2021- Nova Lei de

Licitações.

E o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDÁMENTAÇÃO

DA APLICÁÇÃO DA LEI FEDERÁL N". 14.133/2021

O Município de Várzea Álegre, já regulamentou a lei 14.133/2021, através de Decreto

Municipal n' 305 de 08 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis, portanto iá está apto

para usar a nova lei, com isso o supra contratação encontra-se fundamentada na Lei Federal no

14.133/2021.
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Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal n".

14.133/2021 pora realizar os processos licitatórios e contratação direta deforma imediata.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSÁ DE LICITÁÇÃO

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federol n'. l4.1ij/2021 é dispensável a realizaçãa de

processo licitatório, podendo reqlizar a contratação direta de serviços comuns e compra,\ no

valor de até R$ 50.000,00 (ctnquenta mil reais), inverbis:

\,, Árt. 75. E dispensat,el a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R8 50.000,00 (cinquenta mil reais), no

caso de outros serviços e compras; (Decreto n' I1.317 de 29/12/2022) e (Decretos Posteriores).

Consta nos autos do processo:

I) - Ampla pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras;

II) - A empresa escolhida apresentou o menor volor para realizar os serviços;

il, - o valor global orçado pora execução do objeto é inferior ao limite permitido para a
referida forma de contratação.

A priori é possível a contratação de forma direta, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enquadrados na hipótese do art.75, i.nciso II da Lei Federal n'. l4.l3j/2A21, entretanto é

necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n'. 14.133/2021

para poder realizar a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

I). Pedido de contratação do serviço e com o respectivo Termo de Referência dos serviços,

Documento de Formalizando de Demanda - DFD, conforme exigido no art. 72, inciso I da

Federal no. I 4. I 33/202 1.
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II). Termo de Referência, onde constam os serviços, e o prcuo para execução; constam tombém
nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor Competente, assim estimando a
despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal n". I4.1 33/2021.

III). Dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do serviço,
cumprindo o Art. 72, inciso IV da Lei Federal n". I4.1 33/2021.

IV). Consta a pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, onde a empresa escolhida
para executor os serviços foi selecionada por ter apresentado o menor preço, , cumprindo o

exigido no Art.72 incisos VI e VII da Lei Federal no l4.l3i/2021.

Por último, verifico estar presente o interesse público na Contratação em pauto.

DO CONTRATO

Áo analisar a Minuta de Contrato, verifico que constam os nomes das partes e os de seus

representantes, o finaltdade, o ato que autorizou sua lqvratura, o número do processo da

contrataçdo direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei Federal n". 14.133/2021 e às

c I áus ul as c ontr otuais.

v Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõem sobre o preço e as condições de

pagamento, a periodicidade do pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e

a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

Consta com clareza e precisão as condíções para execução do contrato, cláusulas que definem

os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, cosos de extinção e alteração do

contrato.

Portanto, a referída Minuto de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei n. 14.133/2.

assim decidi emitir parecer oprovando a presente Minuta.

DO AV|SO (PUBLICAÇÃO)
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No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da dispensa
de licitação em sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional das Contratações Públicas -
PNCP,, pelo prazo mínimo de 3 (trê) dias úteis, com e especificação do objeto pretendido e

com o manifestação de interesse da Administração em obter propostos adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no site
oficial do Município, disponível no endereço eletrônico: www.varzeaalegre.ce.gov.br.

DA SELEÇÁO DA PROPOSTÁ MAIS VANTAJOSA

Ápós a pesquisa de preço e a publícação do aviso de interesse do administração pública em

contratação direta do objeto deste procedimento, então a Ágente de Contratação buscou

selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, portanto a

contratação foi ao melhor possível, nas circunstôncias existentes e identificadas pela
autoridade competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do
particular escolhido.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa WICÁ ASSESSORIA E SERVÚÇOS

LTDÁ, inscrita no CNPJ n'. 52.898.535/0001-25, para prestar os serviços especializados a

serem prestados na orientação, acompanhamento e articulação quanto a: elaboração de

Estudos Técnicos Preliminares - ETP, Termos de Referências, Justificativas Técnicas e

Realizaçdo de Coletas de Preços, junto à Secretaria de Saúde de Várzea Álegre/CE, pode ser

realizada de forma direta, conforme ort. 75, inciso II, da Lei Federal n'. l4.l3j/2021, uma vez

que cumpriu o requisito material eformal para que se contrate o presente serviço.
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Este é o nosso parecer. S.M.J.

Várzea Alegre/CE, 10 de Janeiro de 2025.

v

577
do Manicípio

Luiz Luciano
OAB/CE
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Prefeitura Municipa! de Várzea Alegre - CE

Secretaria Municipal de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N. 202s.01.06.3 - F.M.S.

O MUNICÍpIO Og VÁnZea ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/]vÍF sob o n. 10.237.60410401-00, através da Secretaria Municipal de

Saúde, neste ato representado por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Angelita Ferreira

da Silva, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal no. 14.133, de 0l de abril de 2021, torna
público para conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniões, na Sede da

Prefeifura Municipal, no endereço Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153, s/n, Centro,Yárzea
Alegre/CE. Vem apresentar justificativa de Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei

\/ Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021.

DA FUNDAMBNTAÇÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser

precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da

República Federativa do Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto,

enüetanto, o próprio art.37, inciso XXI, da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos

na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as formalidades

legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é os artigos 72 e 75, inciso II combinado

com o seu §3o, da Lei Federal no 14.133, de 0l de abril de 2021, conforme transcrição a seguir:

Em 0l de abril de202l enúou em vigor aLei Federal no 14.13312021, iniciando um novo marco

nas Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis

as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei

previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se

de çertame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72,Lei Federal no 14.13312021.

LEI FEDERAL N' 14.133. DE I'DE ABRIL DE 2O2I:
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Secretaria Municipal de Saúde

Átrt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de

riscos, termo de referência, projeto basico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no aÍt.23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pÍreceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

\'/ ry - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentiírios com o
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessiíria;

YI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a çontratação direta ou o extrato decorrente do contrato

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso It do

artigo 75 dalei Federal no 1413312021, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite
de valor.

s,
t

AÍt. 7 5. É dispensável a licitação:

t.

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no

caso de ouffos materiais e compras (atualizado pelo Decreto no ll.3l7 de 29 de dezembro de

2022);

@
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§ 3'As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente

precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada

a proposta mais vantajosa.

\-, DO OBJETO

Contratação de serviços especializados a serem prestados na orientação, acompaúamento e

articulação quanto ai elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, Termos de

Referências, Justificativas Téçnicas e Realização de Coletas de Preços, junto à Secretaria

Municipal de Saúde. de Y itrzea Alegre/CE.

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Como é sabido, a Administração Pública deve se pautar pela segurança dos atos, bem como,

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e da probidade administrativa. A
contratação de empresa para a realização dos serviços especificados busçará, por meio de todos

os mecanismos cabíveis, legais e possíveis, o atendimento e cumprimento a tais princípios e a

legislação vigente.

\-,' Orientar é mais producente do que corrigir ou punir irregularidades. Com a contratação espera-

se que o resultado se constitua num auxiliar eftcaz do gestor nos procedimentos de aquisição de

bens e serviços e contratações públicas.

Considerando a complexidade dos serviços e a necessidade de uma assessoria voltada para o

acompanhamento e orientação na elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, Termos

de Referências, Justificativas Técnicas, Coletas de Preços.
rN

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúdenão disponibiliza de m[d dp obra para

atender a demanda dos serviços necessários para uma boa celeridadeYt processos

administrativos referente ao setor de compras com amplo conhecimento da legislação vigente

sendo ela 14.l33l2l e sempre que forem aprovadas novas leis, justifisa-se a contratação de

pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados na átea de apoio

administrativo para assessoria e consultoria de alta indagaçáo, conforme detalhado no futuro

tutermo de referência.
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DA COTAÇOESPESQUTSAS DE PREÇOS

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no

mercado devido à natureza do objeto do procedimento.

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas

com ramo de atividades pertinente, na forma do aú. 23, inciso IV da Lei Federal no.

14.13312021.

DA JUSTTFTCATTVA DOS PREÇOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Enírio Público deve ser meta

\, permanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos

procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e

considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à

formalização desses processos é a justificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com os praticados no

mercado específico, conforme estimativa de preços contida no Termo de Referência advindo das

pesquisas de preços com empresas do ramo de atividades pertinente.

Todaviq o critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatrírio direto como regra

geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de

referência, de acordo com a Lei Federal n' 14.13312021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de dispensa de

licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo 3 (três) propostas validas.

\r Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer

afronta à lei.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal no. 14.13312021, após a cotação de preços e finalizado o prazo

pÍua apresentação de eventuais propostas, fora verificado o menor preço, através de Dispensa de

Licitação, adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço e habilitação jurídica,

qualificação técnica, e regularidade fiscal. (\, d\,
Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norÍna legal, esclarecemos que apenas

a empresa UNICA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA, enviou proposta de preços adicionais

através do e-mail oficial do setor de licitações e contratos do Município deYátrzea Alegre - CE,
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sendo a mesma escolhida pelo fato de ter sido ela a que apresentou o menor preço no Processo e
que o preço, conforme se pode constatar, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os

praticados no mercado, estando, inclusive, abaixo do Orçamento (Termo de Referência).

DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontrÍrm-se

devidamente alocados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. deYárzeaAlegre paÍa o

exercício, com a seguinte classiÍicação:

0rgão Unid. Orç. Proleto/Atividade Elernento de Despesa

07 01 t 0.1 22.0037.2.054. 0000 3.3.90.39.00

\/ DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Agente de Contratação do Município deYérzea Alegre, nomeado pela Portarian".422/2ü25,
de 02 de janeiro de 2A25, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta

deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação,
fundamentada no art. 75, Inciso II, da Lei Federal no. 14.13312021, em favor da empresa

UNICA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.

Assim, vem comunicar a Exma. Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, a

Sra. Maria Angelita Ferreira da Silva, de todo teor da presente declaração, ptrà que proceda, se

de acordo, com a devida Autorização para contratação.

YárzeaAlegre/CE, 13 de Janeiro de2025.

Maria Bezerra
Agente
Portaria
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AUTORIZACÃO PARA CONTRATACÃO

A llma. Sra. Maria Angelita Ferreira da Silv4 Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal
de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de serviços especializados a serem prestados

na orientação, acompanhamento e articulação quanto a: elaboração de Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, Termos de Referências, Justificativas Técnicas e Realização de Coletas de

\, Preços, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE.

CONSIDERANDO a escolha da empresa que ofertou o menor preço para execução do serviço

em pauta.

CONSIDERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para

contratação dos serviços paÍa o exercício financeiro do ano 2025.

CONSIDERANDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do art.

75, inciso II, da Lei Federal no. 14.13312021.

Autorizo a contratação da empresa UNICA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ no. 52.898.535/0001-25, para execução do serviço/objeto citado, pelo valor global de R$

35.880,00(Trinta e cinco mil oitocentos e oitenta reais)

. Autorizo a contratação e sua publicação nos termos do art. 72, parágrafo único e art. 94 clc art.

176,pariryrafo único, inciso I, da Lei Federal no. 14.13312021.

YátrzeaAlegre/CE, 14 de Janeiro de2025

Maria da Silva
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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